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PORTARIA Nº 09, DE 22 DE JANEIRO DE 2024   
                                                      

 
“Nomeia membros do Conselho Municipal de 
Esporte e contém outras disposições”. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPO FLORIDO, no uso de suas atribuições 
que lhe confere o artigo 66, inciso VI, da Lei Orgânica do Município de Campo Florido, Estado 
de Minas Gerais e com fundamentação prevista na Lei Municipal nº º 1.214 de 16 de Abril de 
2012 que “Cria o Conselho Municipal de Esporte e dá outras providências” e,  

 
CONSIDERANDO memorando nº 020/2024 especialmente no despacho nº 01 da plataforma 1 
doc. 
 

RESOLVE: 
 

 Art. 1º Nomear os conselheiros abaixo conforme indicações apresentadas para 
exercerem seus mandatos. 

 

  Representatividade                Titular Suplente 

Representante dos Atletas Guilherme Felipe Fonseca 
Alves  
CPF: 100.214.226-13 

Ricardo Balsanufo de Castro 
Martins  
CPF: 091.847.946-07 

Câmara Municipal Paulo Humberto Martins Silva 
CPF: 434.025.696-04 

Ariane Luiza da Silva  
CPF: 070.360.296-92 

Diretoria Municipal de Saúde Fabíola Cristina De Oliveira 
CPF: 066.581.866-18 

Alysson Eduardo da Silva 
CPF: 071.652.246-29 

Diretoria de Esporte, Lazer e 
Turismo 

Adriana Rocha Fabiano 
CPF: 003.865.846-13 

Eduarda Letícia Santos 
Rocha 
CPF: 020.650.556-69 

Órgão representativo da 
Criança e do Adolescente 

Sandra Ribeiro Borges 
CPF: 755.313.216-00 

Andreia Silva Gonçalves 
CPF: 026.142.896-98 

Órgão representativo dos 
Idosos 

Eliana Rocha de Oliveira 
Fabiano 
CPF: 661.333.946-68 

Maria Aparecida Catananti 
Junqueira  
CPF: 661.154.266-34 

Art. 2.º Os membros de que trata esta Portaria não receberão qualquer espécie de 
remuneração por sua atuação, sendo o exercício de suas atividades considerado de relevante 
interesse público. 

Art. 3º A presente portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário, especialmente a Portaria nº 02 de 

10 de janeiro de 2022. 
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